INDICAÇÃO N°. 237/2021
AUTOR:   PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                   ANILTON SILVA DE MOURA    
         
		Senhor Presidente
	
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de colocar placas de advertência de proibido estacionar nesta avenida paralela a BR158 e em toda sua extensão.
	J U S T I F I C A T I VA
		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que atualmente muitos veículos estão estacionando na margem esquerda da Avenida paralela a BR158, este local é proibido estacionar, pois é uma via de transito rápido onde é feita ultrapassagens, onde libera e distribui o fluxo do transito. Com a instalação dessas placas não irá atrapalhar o fluxo de carros que é intenso naquele local, não vai prejudicar o campo de visão das rotatórias e sinalizará que ao lado direito é o local correto para estacionadas rotativas deixando o transito organizado de forma correta. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 31 de Maio de 2021.
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